
Estado de Sgrgipe

CoNTRATO N'. 12312024

'ura Mun de Mslhuda dos Bois

TERMO DE CONTRATO PROFISSIONAL
ESPECíFICO NA AREA DE
PROFESSORA DE BÁSICA.NíVEL
MÉDIO, QUÉ ENTRE SI FIRMAM A
PREFEITIJRA MUNICIPAL DE MALHADA
DOS BOIS/SE E A Sra. HELOISA GOMES
MARTINS. NA FORMA ABAIXO:

A PREFEITLIRA MUNICIPAL DE MALHADA DOS BOIS, pessoa Jurídica de direito público
interno, inscrita no CNPJ no. '13.115.993/0001-99, localizada na Rua C, 112, Conjunto Maria
Rosa Silva CEP. 49.940-000 IMALHADA f)OS BOIS/SE, doravante denominada
simplesmente, PREFEITURA MUNICIPAL, aquirepresentada pelo SenhoTAUGUSTO CÉSAR
AGUIAR DlNlZlO, brasileiro, casado, residente na Fazenda Brejinho, S/N, Zona Rural -
IMunicípio de ttlalhada dos Bois/SE, do outro lado a Sf. HHLOISA GOMES IUARTINS, inscrita
no CPF No.079.730.735-40, RG No.3.811.280-6 2aVlA SSP/SE, com endereço na RUA
ATEOBALDO VIHIRA F,IRAUJíI,NO151, CEP:49,945-OOO,-SÃO FRANCISCO/SE, dOTAVANtE

denominado srmplesmente de CONTRATADA, tem justo e acordado o presente contrato
individual de trabalho por tenlpo determinado, para atendimento de excepcional interesse
público. com Íundamento rro inciso lX, artigo 37, da Constituição Federal em harmonia com a
Lei Municipal n" 204 de 2023, considerando as cláusulas abaixo:

PRIMEIRA - FI.INDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato r-eger-se-á pelas disposições
constantes da Constituição Federal, em seu ar1. 37. inciso lX, com também, as leis municipais
de n' 20412023,20512023 e 20612Q23.

SEGUNDA - DO OBJETO - O presente Contrato tem por objeto a Contratação Temporária da
Sra. HELOISA GOlblES MAF.T'INS para atuar como PROFESSORA PARA EDUCAçÃO
BÁSICA _ NíVEL MÉPIO, NA Ê.M.E.I. MARIA HERI\4|NIIA DE AGUIAR OLIVEIRA

TERCEIRA - DO REGIME DF, EXECUÇÃO - ,rrs atividades previstas neste instrumento,
obedecerão ao programa estabelecido pela Adnr:nrstracão Pública, através da Secretaria
Municipal de Educação

PARAGRAfC UNTCO - Fica ajustaCr.r, nos termos do § 1o do art. 469 da CLT,
que a PREFEITURA MUNICIPAL DE IüIALHADA DOS BOIS poderá, a qualquer tempo,
transferir a CONTRATADA para prestar serviços em qualquer localidade do Município.

QUARTA - DO PRAZO - Este r:ontrato vigorará a partir oe 01 de março de 2024, encerrando-
se em 30 de novennbro de2024.

PARAGRAFO PRllviEtRA - O prazo de execução só poderá ser prorrogado, a
critério da Administraçâo, conforrne Art. 4" da t^..,*i Í,lunicipal n" 20412023, e as respectivas
alterações dadas pelas leis 2Q52023 e 20612023, clevidamente autuado em processo próprio
e aprovado pela autcridatie ccrirpetente.
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QUINTA - DA CARGA t{ORÁRlA - A jorna«ia de ti'abalhc será de 20 (vinte) horas semanais,

obrigando-se a CONTRATADA a exercer suas ativrciades em horário diurno, noturno ou misto,

com oü sern !'evezamento, ;.: critério da SECIiE.TARU\ MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E

CULTURA, desde que seja avisado com o rnínimo le C1 (uma) sernana de antecedência

SEXTA - OBRIGAÇOES Oe C ONTRATANTE - são oi:rigações da Contratante

a) Repassar à contratada o valor da remuneração pactuada;
b) Remeter cr:pia cleste Contrato ao Tribunal de tlontas do Estado;
c) Efetuar a prestaçãr: de conras, quando solicitado.

SETIMA - OBRIGAçOfS DO CUNTRATADO - sào ohrigações do Contratado: Desempenhar
suas atividades com e rafidade e presteza; srtender rigorosamente aos prograÍnas
estabelecidos_pela Secretaria. sujeitar-se-á às norrnas gerais cJa SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇAO E CL,LTIJRA, que em nenhum mrrnento poderão ser ignoradas, obrigando-
se a executar com zelo, eficiência e lealdade todas as tarefas que lhe forem confiadas.

OITAVA - DO SALÁR|§ - O sa!ário mensal a ser pâgo ;.rela PREFEITURA MUNICIPAL DE
MAI..HADA LICS tSOlS .r CONTIIATADA, inclurindo o reoouso semanal remunerado, será de
R$ 1.500,00 {um mil e quinhentos reais), sobr': o quai incidirão os reajustes pagos aos
servidores da Adnrinistração Drreta do Município cte [Vlalhada dos Bois.

PrlIRÁGRÁ f-O UNTCO -Á PREFEITUÍ)"A MUNICIP/rl- DE MALHADA DOS BOIS
poderá descontar do salário da COiIT'RATADA o valor dos danos e prejuízos por ele causados
por dolo, negligêncra irnprudêr:cia ou imperícia.

NONA - DA §IOTAÇÀG O*{ÇAMENTÁRIA - As desp;.sas decorrentes com o objeto do
presente lnstrurnento de L:ontrato, correrão, à conta cia Natir,'eza de Despesa:

ORGÃO: 2313 _ PREFFITUFíA" MUNICIPAL DÊ }TI,'\LHADT\ DE.'S BOIS;
uo: 2009 - SECRET'AR|A DE r:DUGAÇÃO E CU[- T'rJR- FUNDEB
AÇÃO: 42gg-. REMUNERAÇÂi1 DOS PROFISS,IÜíTAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA COM
RECURSOS DO FUNDEB,EDL'CAçÃO rNFAt{Til.;
ELEMENTO DE DE§PH§A: 3íS0040000 - ÇON1't'{ÂTrJ POR TEMPQ DETERMINADO;
FONTE DE REC!",RSO: 154A'1070- |DENTTFICAÇÀ'I ü() PERCENTUAL APL|CADO NO
PAGAMENT(i $pr REMUNEni|ÇÃO nOS FROF§i{itONÀiS DA EDUCAçÃO eÁStCe;

OÉCtfrle - RIAJUSTE DE r'Rí:çOS - A remuneralãt do Contratado será reajustável através
de Aditivo nüs mesmor,: percentuais oe reajust* "Jos runcir'nái'ios Público do Quadro
Permanente desta AcirninrstraE ;ão.

oÉclrrln PRltuÍElR/\ -. [iA AL íERAÇÃo coNTÍr',r.I'UAL - c presente contrato poderá ser
alterado unilateralnrenti-: ;:ela SECÍiETAR|A MUNI(:: PAr.. DE EDUCAÇÃO E CULTURA, ou por
acordo, senrJo erra i1s aite açoes ,eráo processacias i.riravés de Tr";rmo Aditivo, com as devidas
justificativas.
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oÉclfrlA SEGUNDA - DA ngSClSÃO - O presente contrato poderá ser rescindido nos
seguintes casos:

a) Por razões de interesse público relevante.
b) Por acordo entre as partes contratantes que poderão rescindir unilateralmente o presente

contrato antes de expirado o seu prazo, aplicando-se, nesta hipotese, o art. 481 da CLT.

DÉCIMA TERCEIRA - DA VALIDADE E DA EFIGÁG|A - O presente contrato só terá validade
e eficácia depois de publicado, por extrato.

Malhada dos Bois/SE, 01 de 2024

AUGUSTO
Prefeito

aó

HELOISIA ES
CONTRATAD,q
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